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N^ /2022

Assinatura do Funcionário

Autor: VEREADORES DA GAMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 032/2022, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022

"Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Barra do Garças a doar saldo do duodécimo recebido,
ao Poder Executivo e dá outras providências/'

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS,
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte
Resolução:

Art. 1° - Fica a Mesa da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT,
autorizada a doar ao Poder Executivo Municipal, a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), do saldo dos duodécimos recebidos e não utilizados no corrente ano.

Art. 2° - A contabilização da doação do valor mencionado deverá ocorrer
nas contas referentes à movimentação financeira, bem como no sistema de tesouraria - conta
banco, conforme informação a ser repassada pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Barra
do Garças.

Art. 3® - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 16 de
novembro de 2022.

PEDRO FI
Vereador-PSD
Presidente Câmara Municipal de Barra do Garças - MT

WANDStfetAaLELA DOS SAKTOSn^SB
Vereador - PSB
Presidente Comissão de Turismo Sust. e Desporto

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br — fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças — MT, CEP: 78600-023
camara@barradogarcas.mt.leg.br / gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Batera do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy uomes da Silva

REDAÇÃO

Dr. JATM^^DRIGUES^ETO
Vereador - MDB

Relator ComÍssà&-de Turismo Susientabilidadc c Desporto

br. gémlmino alves r. neto
PSB

MenrnríTM Comissão de Economia e Finanças

Dr. JAIRO

Vereador;
PresUledreCõmissâo de Constituição, Justiça e Redação

/ereador-REPlIBL!CAN(

Vogai da Comissão dc Consiiluiçüo. Justiça e Redação

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES HÃDEILTON TANNER ARAÚJO
Vereador - PSB Vereador - PSD
Vogai Comissão de Obras Púb. Transporte. Comunicação Social e Relator da Comissão de Economia e Finanças
Meio Ambiente

\

;

1

DEJESUSNU

rpíioor

csidentc

Meio Ambieri

Dr.JOSE>MARIA Al^VESA^ILAR
Dr7FL5Rl2A'N LUIZ ESTEVES Verea^ - DEM
Vereador-PROS RelaM^c^onMá^Q^dTE^ó. Cul. Saúdç{ Assistência Social e
Presidente Comissão de Edu. Cultura, Saúde, Assistência Social e Dpfcsp^a jU>ífher
Defesa da Mulher

VALDEl LEITE GUIMARÃES
Vereador - MDB

Vogai Comissão de Edu. Cul. Saúde, Assistência Social e De^a
Mulher

ObraS/Wub.iTrans., Comunicação Social e

JAIRO MARQUESTERREIRA / GAB^W^ferfERi
Vereador-REPUBLICANO / Vip<f^sldente ^
Relator Comissão de Obras Púb. Transporte, Comunicação Social e ^lajdr da Comissão d^^nstTíúiçâo. Justiça e Redação
Meio Ambiente ^

Aprovado por Unanimidads
de vereadores presentes
em Sessão Odinária do
dí^l b / ̂  ̂ífd^ÊMÕRAIS

Presidente da Cbmissâo de Êcíyiomia e Finanças

rajLOBB
Vereador-'

úe 5oMsa

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
cainara@barradogarcas.iiit.leg.br / gilmar.nasclmento@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

■llílílkítTlllMiliHM Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
REDAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O presente Projeto de Resolução visa, a doação de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), do duodécimo ao Poder Executivo Municipal, pois, acreditamos que referida quantia
retomara em boa hora aos cofres da Administração Pública.

A presente doação demonstra a preocupação deste Poder Legislativo com
nossa população, permitindo que possamos assumir posição efetiva no auxílio dos munícipes,
através de restituição aos cofres públicos de valores havidos, devidamente poupados.

Ademais, a Resolução de Consulta n° 21/2009 do Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso, autoriza que essa devolução seja feita a qualquer momento, ou seja,
não tem necessidade de aguardar o fim do exercício financeiro, vejamos:

Resolução de Consulta n°21/2009 (DOEy 28/05/2009) e Acórdão n"
254/2007 (DOE, 22/02/2007). Câmara Municipal. Despesa. Limite.
Gasto total. Repasse do Executivo. Obrigatoriedade de devolução do
saldo financeiro. Não-afetação da base de cálculo do limite comfolha
de pagamento. Impossibilidade de direcionamento do recurso
devolvido.
1. Havendo sobra de recurso financeiro, depois de atendidas todas as
despesas, a Câmara deverá efetuar a devolução ao Poder Executivo,
dentro do exercidofinanceiro em que ocorrer.
2. A devolução do repasse poderá acontecer durante ou no final do
exercício, porém, não há possibilidade de vinculação do recurso
devolvido.
3. A contabilização da devolução da sobra deverá ocorrer nas contas
referentes à movimentação financeira, bem como no sistema de
tesouraria - conta banco, conforme estabelecido no artigo 2", da
Portaria STNn°519/2001, e na Portaria STNn^ 163/2001.
4. Se as sobras orçamentárias do duodécimo ocorrem reiteradamente,
é recomendável proceder-se a adequação orçamentária, alterando
orçamento da Câmara para menos.
5. A devolução do saldo financeiro não provocará efeito na base di
cálculo das despesas com folha de pagamento, uma vez que a
Constituição Federal estabelece que o limite máximo de 70% para
gastos com folha de pagamento do Poder Legislativo Municipal
incide sobre a sua receita, correspondente ao valor transferido pelo
Executivo, sem dedução.

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mtlcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600»023
camara@barradogarcas.iiit.leg.br / gilmar.nascimento@barradogarcas.mtleg.br
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
REDAÇÃO

Com base no exposto, apresenta-se o Projeto de Resolução em baila,
pugnando-se pela apreciação e aprovação pelos membros desta Casa Legislativa.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 16 de
novembro de 2022.

5
PEDRO
Vereador - PSD
Presidente da Câmara Municipal dc Barra do Garças - MT

Dr. JAIME RODRÍlaJE;
Vereador - Ml
Relator ComissàolÍErTurismo Sustentabilidade e Desporto

Dr. JAIRO
Veread
Presidente Comissão de Constituição, Justiça e Redação

tanderli vilela dds santos- psb
Vereador - I^B
Presidente Comissão de Turismo Sust. e Desporto

DL GE|^LMfN€Í ALVES R. NETO
VeVe^ot
Memmírda Comissão dc Economia e Finanças

ndè^VAKOES TVtETELtt
Veleador - REPUBLICANO
Vogai da Comissão de Constitiiiçâo, Justiça e Redação

HÃDEILTGN TANNER ARAÚJO
Vereador - PSD

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES
Vereador PSB
Vogai Comissão de Obras Púb. Transporte, Comunicação Social e Relator da Comissão dc Economia e Finanças
Meio Ambiente

MARIA ALVES VILAR

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES Vereador - DEM
Vereador - PROS Relator da Comissão de Edu. Cul. Saúde, Assistência Social e
Presidente Comissão de Edu. Cultura, Saúde. Assistência Social e Defesa da Mulher
Defesa da Mulher

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - íb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
camara@barradogarcas.int.Ieg.br / gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barp
Palácio Vereador Dr. Derci/Goáiesl da >a

VALDEl LEITE GUIMARÃES // NUNES
Vereador - MDB // ^r^dor-Pa
Vogai Comissão de Edu. Cul. Saúde, Assistência Social e DoieBa da Astfídente Corajssâo de Obrj/PúJÍ/trans., Cçfriunicaçâo Social e
Mulher v ̂ stMcío Ambieme

JAIRO MARQUES FERREIRA GARRiecTEREIRA LpíESlEé<5ota)-PSDB
Vereador-REPUBLICANO ViMÍ^residente
Relator Comissão de Obras Púb. Transporte, Comunicação Social e JR^tor da Comi^sttí^de Constituição. Justiça e Redação
Meio Ambiente

ÍEMÒRAIS
r¥ã3or^\PL

Pre^dèníefl^omissão de ÉSHpomia e Finanças

(66) 3401 -2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mtleg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP; 78600-023
caniara@barradogarcas.mt.leg.br / gilmar.nasclmento@barradogarcas.mt.leg.br
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N". /2022

Autor: VEREADORES DA GAMARA MLINICIPAL DE BARRA DO GARÇAS

PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 032/2022, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2022
"Autoriza a Mesa Diretora da Câmara Municipal de
Barra do Garças a doar saldo do duodécimo recebido,
ao Poder Executivo e dá outras providências.^

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS,
ESTADO DE MATO GROSSO, faz saber que o Plenário aprovou e ela promulga a seguinte
Resolução:

Art. 1° - Fica a Mesa da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT,
autorizada a doar ao Poder Executivo Municipal, a quantia de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), do saldo dos duodécimos recebidos e não utilizados no corrente ano.

Art. 2° - A contabilização da doação do valor mencionado deverá ocorrer
nas contas referentes à movimentação financeira, bem como no sistema de tesouraria - conta
banco, conforme informação a ser repassada pela tesouraria da Prefeitura Municipal de Barra
do Garças.

Art. 3® - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° ■ Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, em 16 de
novembro de 2022.

r  >
PEDRO FEfi
Vereador-PSD
Presidente Câmara Municipal de Barra do Garças - MT

6^D^bl-V4E£l5ST)OS^SANIOS- PSB
Vereadòr^PSi
Presidente Comissão de Turismo Susl. e Desporto

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
camara@barradogarcas.mt.leg.br / gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barrando Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

REDAÇÃO

Dr. JAÜVtE ROE^RIGOI
Vereador\lVI
Relator Con^ de Jjmsmo Sustentabilidade e Desporto

NETO

Dr. JAIRO GEHr

Vereador-

PresidcRtí^^Óífiisiâo de Conslituiçüo, Justiça e Redação

Dr\GEf6ALMIN0 AEVES R. NETO
Verea^^XjSB
Membro daÇortiTssâo de Economia e Finanças

tILO VALOESMI

'^ereador - REPUBLlpÂNO
Voga! da Comissão de Constituição. Justiça e Redação

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES HA(pEILTON TANNER A
Vereador - PSB Vereador - PSD

Vogai Comissão de Obras Púb. Transporte, Comunicação Social e Relator da Comissão de Economia e Finanças
Meio Ambiente

J Dr. JOSE M^IA ALVE$ VIL^
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES Vereador -^M
Vereador - PROS Relator daÇomissão de CuJÍ ência Social e
Presidente Comissão de Edu. Cultura, Saúde, Assistência Social e Defesa>ia Mujhqr
Defesa da Mulher

VALDEI LEITE GUIMARÃES //RONÃm^ JES
Vereador-MDB // Vereg^ PSDB
Vogai Comissão de Edu. Cul. Saúde, Assistência Social e Defes^a Pm^rfénie Comiss,
Mulher A. ̂..kÍíIcÍo Ambiente

ras Púb. Arahíw Comunicação Social e

JAIRO MARQUES FERREIRA / GABRIEL PERECIA LOPES (Zé Gota) - PSDB
Vereador - REPUBLICANO ( Vice-Presldei^
Relator Comissão de Óbras Púb. Transporte, Comunicação Social e Relator da^Çomissão de Constituição, Justiça e Redação
Meio Ambiente

Aprovado por Unanimidade
de vereadores presentes
em S^ão Odinária do
dia_p€ / 1 \ / ^>7-

oLÍÈsF-Vereador-

Presidente da EconotíPui e Finanças

(66) 3401*2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - ib.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
caniara@barradogarcas.nit.leg.br / gllmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças

■lLtÍÍÍl'l*ÍlTlfiHtfáW« Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva
REDAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores:

O presente Projeto de Resolução visa, a doação de R$ 200.000,00 (duzentos
mil reais), do duodécimo ao Poder Executivo Municipal, pois, acreditamos que referida quantia
retomara em boa hora aos cofres da Administração Pública.

A presente doação demonstra a preocupação deste Poder Legislativo com
nossa população, permitindo que possamos assumir posição efetiva no auxílio dos munícipes,
através de restituição aos cofres públicos de valores havidos, devidamente poupados.

Ademais, a Resolução de Consulta n° 21/2009 do Tribunal de Contas do
Estado de Mato Grosso, autoriza que essa devolução seja feita a qualquer momento, ou seja,
não tem necessidade de aguardar o fim do exercício financeiro, vejamos:

Resolução de Consulta 21/2009 (DOE^ 28/05/2009) e Acórdão n"
254/2007 (DOEy 22/02/2007). Câmara Municipal. Despesa. Limite.
Gasto total. Repasse do Executivo. Obrigatoriedade de devolução do
saldo Jinanceiro. Não-afetação da base de cálculo do limite comfolha
de pagamento. Impossibilidade de direcionamento do recurso
devolvido.
1. Havendo sobra de recurso financeiro, depois de atendidas todas as
despesas, a Câmara deverá efetuar a devolução ao Poder Executivo,
dentro do exercidofinanceiro em que ocorrer.
2. A devolução do repasse poderá acontecer durante ou no final do
exercício, porém, não há possibilidade de vincuiação do recurs
devolvido.
3. A contabilização da devolução da sobra deverá ocorrer nas contas
referentes à movimentação financeira, bem como no sistema
tesouraria - conta banco, conforme estabelecido no artigo 2", d\
Portaria STN n"519/2001, e na Portaria STN n" 163/2001.
4. Se as sobras orçamentárias do duodécimo ocorrem reiteradamente,
é recomendável proceder-se a adequação orçamentária, alterando o
orçamento da Câmara para menos.
5. A devolução do saldo financeiro não provocará efeito na base de
cálculo das despesas com folha de pagamento, uma vez qne a
Constituição Federal estabelece que o limite máximo de 70% para
gastos com folha de pagamento do Poder Legislativo Municipal
incide sobre a sua receita, correspondente ao valor transferido pelo
Executivo, sem dedução.

(66) 3401-2484 / 0800 642 68! I
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
camara@barradogarcas.iiit.leg.br / gilmar.nascímcnto@barradogarcas.mt.leg.br \
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

REDAÇÃO

Com base no exposto, apresenta-se o Projeto de Resolução em baila,
pugnando-se pela apreciação e aprovação pelos membros desta Casa Legislativa.

Saia das Sessões da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT, em 16 de
novembro de 2022.

PEDRO F IRA DA SILVA

I  I

AFaitO
Vereador-PSD

Presidente da Câmara nicipal de Barra do Garças - MT

Dr. JAIME

Vereador - MDB'

Relator Comissão de Turismo Sustenlabilidade e Desporto

Dr. Ji

Vereador-PRTB

Presidente Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Vereador - PSB

Presidente Cgtnissào de Turismo Sust. e Desporto

Dr.

Verei

Membro

,EVES R. NETO

Issào de Economia e Finanças

f^OVALOESMI
Vereador - REPUBLICANO

Vogai da Comissão de Con.slituiçÜo, Justiça e Redação

HADEILTON TANNER A

Vereador - PSD

UJOCARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES

Vereador-PSi

Vogai Comissão\ie Obras Púb. Transporte. Comunicação Social e Relator da Comissão de Economia e Finanças
Meio Ambiente

■A)
ES VILARDr. JOSE MARIA

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES Vereador - DEM
Vereador - PROS Relator da Comissão de Edu. Cul. Saúde, Assistência Social e
Presidente Comissão de Edu. Cultura, Saúde, Assistência Social e Defesa da Mulher
Defesa da Mulher

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mtleg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
cainara@barradogarcas.mt.Ieg.br y gllmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de M

Câmara Municipal/de Barra

REDAÇÃO

VALDEI LEiTE GUrMARAES

Vereador > MDB

Vogai Comissão de Edu. Cul. Saúde, Assistência Social
Mulher

eBeador-P

ssSo de Obresidente C

Meio Ambie

LOPE

rans.. Comiihicação Social c

JAIRO MARQUES FERRÉTRA GABl
Vereador - REPUBLICANp^ Vlc<^resldente
Relator Comissão de Obras Púb. Transporte, Comunicação Social e ̂ ^l^or da Comissão de Constituiçào, Justiça e Redação
Meio Ambiente

MORAI

Ver'feador-j=:_
Presidente da C^hiissâo de Econòilfe e Finanças

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
camara@barradogarcas.int.leg.br / gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.Ieg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Resolução n" de
autoria dos VEREADORES DA GAMARA

MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO , em epígrafe, resolve exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

-  1 Sala das

1G de Y 1v^£yv\vx\q de 2022.
das Comissões da Câmara Municipal, em

Véí.JAIROGE]
Presidente

Ver. PEREIRA LOPES

Relator

VALO

Vogai

aprovado
EM SESSÃ0_LLz_LLz.5£_2.,^

Hdibino át òousa
Auxiior Adminislraüvo
Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Projeto de Resolução n° 032/2022 de
autoria dos VEREADORES DA

CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA
DO GARÇAS.

A  COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS,
analisando a PROJETO DE RESOLUÇÃO , em epigrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

1  Sala das Comissões

Afo de de2022.

da Câmara Municipal, em

APROVADO

EM SES^Ãpi^Xl'

ORAIS

Preeidente

EILTON TANNER ARAÚJO

Ver. GE

Relator

O ALVES R. NETO

iSüibino dt
ftuxiiiar Administrativo

Portaria 13/1996
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

VOTAÇAO
Projeto de Resolução n° 032/2022 de autoria dos Vereadores da Câmara Municipal
de Barra do Garças-MT.

VEREADORES PARTIDO SIM NAQ ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB
í(

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS
<

GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB
<

GERALMINO ALVES R. NETO PSB
K

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD
<

JAIME RODRIGUES NETO MDB

JAIRO GEHM - 1" Secretário PRTB <

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2" Secretário REPUBLICANO

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB
/

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO
<

PAULO BENTO DE MORAIS PL
/

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD p..,.-( O f V\4c
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB AUi}ENTI
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Aprovado por Unanim.rjaH
c^e vereadores presentes

oessao Udínária do

r-N

'  -.n, 'V--

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br


